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PRETETEUNÂ UT'TTICIPÀI. DE DUâ§ E§TR.ãDÂ§

II{EXIGIBII.IDâDE N" OOO13/2024

coN§RLrO N" 00115/202{

TERMO DB CONTRÃTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREEEIIT'RÀ I{T'NICIPÀL DE
DUÂS ESTR,TDAS E IT PRODUçÕES TTDA., PÀRÂ EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NÀ TORMÀ ÀBÀIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE DUÀs
ESIRADÀS - Rua do Comércio. 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpJ n" OB-:,A7.072/00O7.7A,
neste ato representada pel-a Prefeita Joyce Renally Felix Nunes de Figuelredo, Brasileira,
Casada, Funcionaria Publica, resj-dente e domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural-
- Duas Estradas - PB, CPf no 090.407.504-40, Carteira de Identidade no 3 .5?0.5?2 SSp,
doravante simplesmente coNTRÀTANTE, e do outro lado H pRoDuÇÔEs LfDÀ. - RUA DÀs ÀcuAS VERDES,
80 - SANTO ANTONIO - RECIFE - PE, CNPJ no 48.g}'l .4L4/0AAt-82, doravante simplesmente
CONTRATADA, decidiram as partes contratantês assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiÇões seguintes:

CI,i{USUI,À PRIUEITII - DOS E'I]NDâMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação no 0A0L3/2024, processada nos termos da
Lei no 14.133/2021; e legislação pertinente, consideradas as alteraÇões posteriores das
referidas normas, às guais os contratantês estão sujertos como Lambém às c1áusulas deste
contrato 

^

CLÁUSULÀ SEGt'NDÀ * DO OBTIETO:
O presente contrato tem por objeto: Contrat.ação de Profissional do Setor Àrtístico: Banda The
Rossi, que tem como objetivo abrilhantar a Festividade da Aveni-da do Brega, através de
apresentação aberta ao grande públi-co, prevista para o dia 30 de Norzembro de 2024.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibi-lidade de Licitação n" A0073/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

cl"Áusul.À TERCETRÀ - Do vÀÍ.oR E pREÇos:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

15 .000

CIÁUSULÀ QUÀRÍÀ - DO REJf,JUSTÀ!,IENTO EU SENTIDO E§TRITO:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soficitaÇão do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
nc IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclu§ivamente para
as obrlgaÇões iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contâdo a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indlce de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importâncía calcul-ada pela última variaÇão cr:nhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitj-vo. Eica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálcu1o referente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre quê este ocorrêr.
Nas aferições finais, o Índice utilÍzado para reajuste sêrá, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabefecido para reajustamento venha a sêr extintô ou de qualquer forma não
possa mais ser util-izado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detêrminado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamêntÕ.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando
Íar ô^-á de até 1 (um) mês, :EtÉr*. da daLa do fornecimento da documentação!U! U !AJU, DcI

{, l" HPRoDUcoES tulinddodêíoÍNd,snarpo,h

I nr;íLrr^ @ LTDA:48e874140001 Hi["111'*''

CODIGO QUI}ITIDÀDE P.I'NIIÀRIO F. TOTÀT

01 15.000, 00 15 . 000, 00

lota.l

DrscRrurNAÇÃo rrNrDàDE
ContrataÇãô de Profj.ssional do Setôr Àrtistico: Show
Banda The Rossi, para se apresentar no dia 30 de
NÕvembro de 2024, com horário de início e fim a
ser cor,binado posteriormente. Evento a ser
realizado na Avenida Severino Sj-mão Pessoa, aberto
ao grande público, show com duraÇão de 02h00min.
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comprobatória do fato i-mprevisivel ou previsivel de consequêncj.a incalculáve1,
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei !4.733/2t

cLÁusuÀ eurNrÀ - DÂ DorâçÀo:
As despesas correrão por cônta da seguinte dotaçãof
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
06.00 - 13.695.2003.2026 - 500. - 3.3.90.39.01.

cLÁusuLA sEx[À. - DO pÃGiãtíEtiFo:

constante do orçamento vigente:

o pagamênto será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo contratante/ bem como as disposiçôes dos Àrts. 141 a 146 da Lei 14.133/zL; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁU§uLÀ §ÉTIMÀ . Dos PRAzos E DÀ vIGÊNcIÀ:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objet.o ora cont.ratado, que
admitem prorrogaÇão nas condições e hipóteses previstas na Lei L4.1-33/202L, estão abaixo
indlcados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 01 (um) dla.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exerclcio financeLro d.e 2024,
considerada da data de sua assj-natura; podendo ser prorr:ogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a il{, da Lei 14.L33/21.

crliusurÂ orTàvÀ - DÀS OBRrGÀÇõES Do CONTRÀTã§EE:
a) - Efetuar o pagamênto relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cláusulas clo contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços
contratados;
c) * Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à quali-dade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fj..scalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contrat.uaj_s e legais;
d) - Desiqnar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste conlrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assístêncía e subsidio de informaÇões pertinentes a
essas atribuições.

cli{usuÍ"À NoNÀ - DAS OBRrcÀçÕeS nO COrf,rRÀTÀDO:
a) - Execut.ar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relaclonada ao objeto
contratualr cor11 observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal,
civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto
contratado i
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçõ.o do Contratante devendo prestar os informes e
es clareci-mentos solicitados,'
e) - Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do cÕntrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamênto pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrument-o,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obri-gações assumidas,
todas as condiÇões de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitalôrio,
apresentando ao Contratant-e os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) - Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condiÇões, conforme especificaÇões, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexosi
i) - Não será admitida a subcontratação do objeto lici-tatório;
j ) - Reparar, corriqir, remover, reconstruir ou substituir, â suas expensas, no Lotal ou em

parte, o ob3eto do contrato em quê se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÔes resultantes
de sua execução ou cle materlais nela empregados.

cIáusT,LÀ DÉCIMÀ - DÀ ÀÍ.TERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este conl-rato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo ContratanLe
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiÇôês previstas nos Arts. L24 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hípóteses e disposiçÕes dos Àrts. 137 a 139, todos da Lei L4.1.33/2A27.
Nas alteraÇôes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. L24t da Lei
14.L33/2021, o ContrataCo será obrigado a aceitar, nâs mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressôes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no
Art, 125, do mesmo Ciploma lega1, do valor inicial âtuali.zado do contrato. Nenhum acréscimo ou

supressão podêrá exceder o limite estabelecj-do, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

H Asrinado de forma dlgital
por H PRoDUCoES

LTDA:489874 t4000r82
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Executada a presente contratação e observadas as condiçÕes de adimplemento das
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
conforme o caso, às disposições do Àrt. 140, da Lei 14.133/ZOTL.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório
pelas partes,
(qulnze) dias

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de r

definltivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o d.ecurso do píazo de
observaçáo ou vistoria, que comprove o a.tendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo sêr superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

cúusuxÀ DÉcrMA sEcrrNDÀ - DÀs pENÀtxDÀDES:
o Contratado será responsabilizado administratS-vamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 74.133/2021 e serão aplicadas, na
forma, condições, reçJras, prazos e procedj.mentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma 1ega1, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, guando não se justificar a
imposição de penalidade mais gravei b - multa de mora de 0,5t (zero vírqu1a cinco por cento)
aplicada sobre o vafor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contrataçãoi c - multa de 10? (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da ÀdministraÇão Pública direta e indireta do ente federativo que tíver
aplicado a sançáo, pelo prazÕ de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos inci-sos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referi-do Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais gravei e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no ânrbito da ÀdministraÇão Púb1ica direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco ânos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XfI do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IfI, IV, V, VI e VIf do caput
do mesmo artigo que justlfiquem a imposlção de penalidade mais grave que a sanÇão referida no
S 4" do referido Àrt, 156; f - aplicação cumulada de outras sanÇões previstas na Lei
74.133/2021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pag'amento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cri{usul.À DÉcrMÀ TERCETRA - DÀ coMPENsÀÇÃo FrNâr{cErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e dêsde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devi.da desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no paqamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM : N x VP * Ir onde: EM : encargos
moratórios; N = número de dias entrê a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I : indice de compensação financeira, assim
apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do fPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses our na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a

ser determinado pela legislação então em vigor.

cr.tiusur"e DÉcrMA QUÀRIÀ - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrâto. as partes elegem o Foro da Comarca de

Guarabira, Estado da Paraiba.

E, por estarem de pleno acordo, foj- lavrado o presentê contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 12 de Novembro de 2024'

TESTEMUNHÀS PEI,O CONTRÂTÀNTE

@o-o97, -5Zl üOYCE RTI{AI,LY EELIX
Prefeita
090.407.504-40

PELO CONTRÃTADO

H PRODUCoES §fffot,l&"ro'n'"'
LTDA:489874'I { mtra*z+taooot az

000'182

IT PRODUçÕES LTDÀ.
CNPJ no 48.98'7 .4L4/0001-82
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